
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202161000224

 

DATA:

  24/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Pagamento Voluntário realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2800845- C3/ 2021-01048/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
BOQUIM/SE 

  

Processo: 202161000224 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MAIRO ALMEIDA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 
requerer o que segue: 

 

IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO  

nos termos do que passa a expor. 

Inicialmente, como sequer consta nos autos intimação para pagamento/impugnação nos termos do art. 523, 
CPC, trata-se de manifestação espontâneo, portanto tempestiva nos termos do art. 218, §4º, CPC. 

O pagamento nos exatos termos da condenação foi realizado de modo espontâneo em 28/11/2022, conforme 
protocolo em anexo. 

A sentença determinou os seguintes termos, vejamos: 

 

 

 

 

 

 

 

p. 323



Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Em sede de recurso, o Acórdão foi proferido nos seguintes termos: 

 

Logo, temos os calculos nos exatos termos do pagamento, vejamos: 
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Logo, vericica-se que o valor pago pela seguradora É até MAIOR que o pedido de execução da parte autora,, 
motivo pelo qual pugna pela procedência da impugnação e extinção dos autos nos termos do art. 924, II,CPC, 
tendo em vista o pagamento nos exatos termos da condenação conforme cálculo e pagamento constante em 
anexos. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOQUIM, 21 de dezembro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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